
No tocante à aplicação do Protocolo para Julgamento com
Perspectiva de Gênero, a Corregedoria da Justiça Militar de
Minas Gerais recomenda: 

1 - Nas sentenças em que forem utilizados fundamentos com
base na perspectiva de gênero, seja indicada expressamente
a aplicação do respectivo Protocolo;
2 – A seguir, para fins de publicação no Banco de Decisões e
Sentenças do CNJ a Auditoria deverá encaminhar a
respectiva sentença à Corregedoria.

Diante da informação recebida, a Corregedoria, então, por
meio de formulário eletrônico, irá encaminhar os respectivos
dados das sentenças para o Escritório de Projetos, setor
responsável pela disponibilização no Banco de Decisões e
Sentenças do CNJ.

No que se refere à 2ª Instância, a Diretoria Judiciária irá
encaminhar formulário eletrônico para o Escritório de
Projetos, para que os respectivos dados das ementas sejam
disponibilizados no Banco de Decisões e Sentenças do CNJ.
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